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DECRETO EXECUTIVO N°384 21 DE OUTUBRO DE 2024 
 

Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 
1.000,00 para os fins que especifica e dá 
outras providências. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN, no uso de suas atribuições 
legais que lhes são conferidas na Lei Orgânica desde Município e na Lei Orçamentária vigente.  
D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ 1.000,00 (um 
mil reais) às dotações especificadas no Anexo I deste Decreto. 

Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, a 
anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias discriminadas no Anexo II deste 
Decreto.  

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  

Gabinete da Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, 21 de 
outubro de 2024.  

 
MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA  
 

Unidade 
Orçamentária 

Ação Natureza Fonte Região Valor 

Anexo I (Acréscimo)  1.000,00  

     07 .001 Secretaria de Infraestrutura  1.000,00  

 2143 Manutenção das Atividades e Serviços Administrativos  1.000,00  

  3.3.90.14 DIÁRIAS - CIVIL  15000000 0001 1.000,00 

Anexo II (Redução)  1.000,00  

     07 .001 Secretaria de Infraestrutura  1.000,00  

 2142 Manutenção de Serviços de Transporte  1.000,00  

  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO  15000000 0001 1.000,00 

 

 
DECRETO EXECUTIVO N°385 21 DE OUTUBRO DE 2024 

 
Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 
1.000,00 para os fins que especifica e dá 
outras providências. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN, no uso de suas atribuições 
legais que lhes são conferidas na Lei Orgânica desde Município e na Lei Orçamentária vigente.  

GABINETE DA PREFEITA 
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D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ 1.000,00 (um 
mil reais) às dotações especificadas no Anexo I deste Decreto. 

Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, a 
anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias discriminadas no Anexo II deste 
Decreto.  

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  

Gabinete da Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, 21 de 
outubro de 2024.  

 
MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA  
 
 

Unidade 
Orçamentária 

Ação Natureza Fonte Região Valor 

Anexo I (Acréscimo)  1.000,00  

     02 .001 Gabinete da Prefeita  1.000,00  

 
2030 Manutenção das Atividades e Serviços Administrativos 
da Procuradoria-Geral  

1.000,00  

  3.3.90.14 DIÁRIAS - CIVIL  15000000 0001 1.000,00 

Anexo II (Redução)  1.000,00  

     02 .001 Gabinete da Prefeita  1.000,00  

 2019 Manutenção da Folha de Pagamento  1.000,00  

  3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  15000000 0001 1.000,00 

 

 
DECRETO EXECUTIVO N°386 21 DE OUTUBRO DE 2024 

 
Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 
15.000,00 para os fins que especifica e dá 
outras providências. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN, no uso de suas atribuições 
legais que lhes são conferidas na Lei Orgânica desde Município e na Lei Orçamentária vigente.  
D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ 15.000,00 
(quinze mil reais) às dotações especificadas no Anexo I deste Decreto. 

Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, a 
anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias discriminadas no Anexo II deste 
Decreto.  
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Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  

Gabinete da Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, 21 de 
outubro de 2024.  

 
MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA  
 

Unidade 
Orçamentária 

Ação Natureza Fonte Região Valor 

Anexo I (Acréscimo)  15.000,00  

     02 .001 Gabinete da Prefeita  15.000,00  

 
2034 Manutenção das Atividades e Serviços Administrativos 
do Departamento Municipal de Transito - DEMUTR  

15.000,00  

  3.3.90.14 DIÁRIAS - CIVIL  15000000 0001 15.000,00 

Anexo II (Redução)  15.000,00  

     02 .001 Gabinete da Prefeita  15.000,00  

 2021 Manutenção de Serviços de Transporte  15.000,00  

  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO  15000000 0001 15.000,00 

 

 
DECRETO EXECUTIVO N°387 21 DE OUTUBRO DE 2024 

 
Decreta ponto facultativo no período que 
menciona e dá outras providências. 

 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN, no uso de suas atribuições 

legais que lhes são conferidas na Lei Orgânica desde Município e na Lei Orçamentária vigente.  
 

CONSIDERANDO o Dia do Servidor Público, no próximo dia 28 de outubro; 
 
 D E C R E T A:  
 
Art. 1º - Fica decretado ponto facultativo no dia 28 de outubro de 2024, em toda a 
Administração Pública do município de Pau dos Ferros, sem prejuízo da prestação dos 
serviços considerados essenciais. 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário.  
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, 21 de 
outubro de 2024.  

 
 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA  
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DEPARTAMENTO DE COMPRAS- SEGOV 
AVISO DE COTAÇÃO 

 

O Município de Pau dos Ferros/RN, por intermédio de seu Departamento de Compras, 
representado pela sua Gerente, designada pela Portaria da Excelentíssima Senhora Prefeita 
Municipal, Marianna Almeida Nascimento, Nº. 222/2023 - GC - de 03 de abril de 2023, torna 
público para conhecimento dos interessados que fará realizar processo de despesa, cujo 
objeto é aquisição de esquadrias do tipo portas de alumínio e barras antipânico, 
conforme demanda oriunda da Secretaria Municipal de Saúde - SESAU, bem como 
especificações e quantidades estabelecidas na tabela a seguir: 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNDIDADE 

DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE 

01 

PORTA DE ALUMÍNIO DUPLA FACE, COM 
ESTRUTURA PARA RECEBER AS BARRAS 
ANTIPÂNICO.  
- COM INSTALAÇÃO. 
- ESPECIFICAÇÕES: (1,50 x 2,10) m, 
SENDO 3,51m² x 03 unidades, 
TOTALIZANDO: 10,53m². 

UNIDADE 03 

02 
BARRA ANTIPÂNICO PARA PORTA DE 
ALUMÍNIO. 

UNIDADE 03 

03 

PORTA DE ALIMÍNIO BRANCO, COM VIDRO 
LAMINADO INCOLOR, ANTENDENDO A 
NBR. INCLUINDO  02 (DOIS) PUXADORES E 
02 (DUAS) MOLAS. 
- COM INSTALAÇÃO. 
-ESPECIFICAÇÕES: (3,75 x 2,30) m, SENDO 
8,62m². 

UNIDADE 01 

 

Os orçamentos deverão ser elaborados em papel timbrado, assinados pelo 
representante legal, datadas, digitalizadas e entregues na Avenida Getúlio Vargas, nº 1911, 
centro Pau dos Ferros/RN ou encaminhadas para o e-mail setordecompraspdf@gmail.com, 
juntamente com suas devidas certidões de regularidade para com a União, Estado, Município, 
FGTS, Debitas Trabalhistas, Falência e Recuperação Judicial e Extrajudicial, assim como, o 
cartão de CNPJ, até o dia 23 de outubro de 2024, às 13h00min. 

 
Demais informações podem ser solicitadas através do e-mail 

setordecompraspdf@gmail.com. 
 

 Pau dos Ferros/RN, 21 de outubro de 2024. 
 
 

MAÍRA LOUISE FERNANDES ALVES 
GERENTE DE COMPRAS 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

 

mailto:setordecompraspdf@gmail.com
mailto:setordecompraspdf@gmail.com
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RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 6/2024-0042 

A Prefeitura Municipal De Pau Dos Ferros, por intermédio do Pregoeiro, torna público 
o resultado do Pregão Eletrônico n° 6/2024-0042  

Objeto da Licitação: Processo licitatório, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA OPERACIONALIZAÇÃO DA LEI ALDIR BLANC II – 14.399/2022 - 
DE FOMENTO À CULTURA NO MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN. 
 

RESULTADO DA ADJUDICAÇÃO 

Conforme segue: 

F7 PRODUCOES LTDA- CNPJ: 50.064.502/0001-54 , saiu vencedor(a) no(s) item(ns) : 1 ; 
totalizando o valor de R$ 7.899,90 (sete mil, oitocentos e noventa e nove reais e noventa 
centavos).. 

 
A licitação foi realizada pelo critério de menor preço, sendo o presente certame Adjudicado e 
homologado pela Exma. Sra. Marianna Almeida Nascimento, autoridade competente da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, conforme resultado indicado no quadro 
abaixo: 

RESULTADO DA HOMOLOGAÇÃO 

F7 PRODUCOES LTDA- CNPJ: 50.064.502/0001-54 , saiu vencedor(a) no(s) item(ns) : 1 ; 
totalizando o valor de R$ 7.899,90 (sete mil, oitocentos e noventa e nove reais e noventa 
centavos).. 

 
O pregoeiro informa ainda, que os autos do Processo encontram-se com vistas franqueadas 
aos interessados a partir da data desta publicação, nos dias úteis no horário de expediente da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS. 

 
 

Pau dos Ferros – RN, 21 de outubro 2024. 
 

DAVID JHENISON SOARES FERNANDES 
Pregoeiro 

 

 

 

AVISO DE RETIFICAÇÃO E PRORROGAÇÃO 
 

             O Município de Pau dos Ferros – RN, através do Agente de Contratação, torna público 
a todos os interessados no Pregão Eletrônico-SRP n° 6/2024 0043, foi retificado o edital 
ANEXO I -   Termo de Referência, e portanto fica prorrogada a data de abertura do certame 

GERÊNCIA DE LICITAÇÃO 
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designada para o dia 29 de Outubro de 2024 às 09:00 horas, para o dia 05 de Novembro de 
2024 às 09:00 horas.   

O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site                                                                                                                                                                
http://paudosferros.rn.gov.br/licitacao.php e poderá ser solicitado através do e-mail: 
licitapmpf@gmail.com. As vistas estão franqueadas a partir da publicação deste Aviso, no 
horário de expediente, das 07h00min às 13h00min, na Sala da Gerência de Licitações situada 
na Avenida Getúlio Vargas n° 1.911, Centro – Pau dos Ferros/RN.  

 
 
                                     Pau dos Ferros – RN, 21 de Outubro de 2024 
 

DAVID JHENISON SOARES FERNANDES 
Agente de contratação 

 
 

 
 

TERMO DE CESSÃO DE SERVIDOR 

TERMO DE CESSÃO DO SERVIDOR ROBSON 
RENATO SALES DO NASCIMENTO, QUE 
ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO, O MUNICÍPIO 
DE PAU DOS FERROS E, DO OUTRO, O 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO 
GRANDE DO NORTE. 
 

  
O MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS, RN, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ/MF sob o nº. 08.148.421/0001-76, com sede à Av. Getúlio Vargas, nº 1323, Centro, 
neste ato representado pela Excelentíssima Senhora Prefeita, Marianna Almeida 
Nascimento, doravante denominada, CEDENTE o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
RIO GRANDE DO NORTE, com sede na Av. Jeronimo Câmara, 2000, Nossa Senhora de 
Nazaré - Natal/RN, denominado CESSIONÁRIO, acordam em celebrar o presente termo de 
cessão do servidor, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 
CLAÚSULA PRIMEIRA – DO OBJETO - O presente termo tem por escopo a cessão do 
servidor ROBSON RENATO SALES DO NASCIMENTO, CPF 076.XXX.424-XX, servidor do 
Município de Pau dos Ferros, ocupante do cargo de vigilante, Matrícula nº. 1580, para prestar 
seus misteres no TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO ÔNUS – O ônus pelo pagamento da remuneração mensal e 

dos conseqüentes encargos decorrentes desta cessão ficará sob a responsabilidade do 

CEDENTE.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL – A presente cessão tem como 
fundamento legal o Termo de convênio nº 008/2022, firmado entre o TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE e o Município de Pau dos Ferros.  
  

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 

http://paudosferros.rn.gov.br/licitacao.php
mailto:licitapmpf@gmail.com
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CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO – A presente cessão tem prazo de vigência de 02 (dois) 
anos, a partir de 15/12/2024 a 14/12/2026, podendo ser prorrogado por igual período. 
 

Parágrafo único. A presente cessão poderá ser rescindida a qualquer tempo, por qualquer 
das partes, mediante aviso com trinta dias de antecedência, caso o CEDENTE venha a 
necessitar  do  servidor cedido ou o CESSIONÁRIO não necessite mais dos seus serviços 
ou ainda se o interesse público o exigir. 

CLÁUSULA QUINTA – DO FORO - As questões relativas à presente a cessão do servidor 
serão dirimidas pelo Foro da Comarca de Pau dos Ferros. 

 
Para firmeza do presente termo, assina o Cedente em três vias e na forma da Lei. 

 
Pau dos Ferros, Rio Grande do Norte, 21 de outubro de 2024. 

 
 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
Prefeita Municipal de Pau dos Ferros 

Cedente 
 
 

 
 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO  
TERMO DE CESSÃO DE SERVIDOR 

TERMO DE CESSÃO DO SERVIDOR RAIMUNDO 
FERNANDES SOBRINHO, QUE ENTRE SI 
FAZEM, DE UM LADO, O MUNICÍPIO DE PAU 
DOS FERROS E, DO OUTRO, O TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 
NORTE. 

  
O MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS, RN, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ/MF sob o nº. 08.148.421/0001-76, com sede à Av. Getúlio Vargas, nº 1323, Centro, 
neste ato representado pela Excelentíssima Senhora Prefeita, Marianna Almeida 
Nascimento, doravante denominada, CEDENTE o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
RIO GRANDE DO NORTE, com sede na Av. Jeronimo Câmara, 2000, Nossa Senhora de 
Nazaré - Natal/RN, denominado CESSIONÁRIO, acordam em celebrar o presente termo de 
cessão do servidor, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
CLAÚSULA PRIMEIRA – DO OBJETO - O presente termo tem por escopo a cessão do 
servidor RAIMUNDO FERNANDES SOBRINHO, CPF XXX.461.914-XX, servidor do 
Município de Pau dos Ferros, ocupante do cargo de ASG, Matrícula nº. 913, para prestar seus 
misteres no TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO ÔNUS – O ônus pelo pagamento da remuneração mensal e 

dos conseqüentes encargos decorrentes desta cessão ficará sob a responsabilidade do 

CEDENTE.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL – A presente cessão tem como 
fundamento legal o Termo de convênio nº 008/2022, firmado entre o TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE e o Município de Pau dos Ferros.   
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CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO – A presente cessão tem prazo de vigência de 02 (dois) 
anos, a partir de 15/12/2024 a 14/12/2026, podendo ser prorrogado por igual período. 
Parágrafo único. A presente cessão poderá ser rescindida a qualquer tempo, por qualquer 
das partes, mediante aviso com trinta dias de antecedência, caso o CEDENTE venha a 
necessitar  do  servidor cedido ou o CESSIONÁRIO não necessite mais dos seus serviços 
ou ainda se o interesse público o exigir. 
CLÁUSULA QUINTA – DO FORO - As questões relativas à presente a cessão do servidor 
serão dirimidas pelo Foro da Comarca de Pau dos Ferros. 
 
Para firmeza do presente termo, assina o Cedente em três vias e na forma da Lei. 

 
Pau dos Ferros, Rio Grande do Norte, 21 de outubro de 2024. 

 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
Prefeita Municipal de Pau dos Ferros 

Cedente 
 
 

 
PORTARIA SEAD Nº 514/2024, DE 21 DE OUTUBRO DE 2024. 

                                                                                     
Dispõe sobre a concessão de férias 
regulamentares ao servidor público e dá outras 
providências.                                   

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 

legais que lhe são conferidas na lei orgânica do município de Pau dos Ferros e em atenção 
ao art. 69, da Lei 1053/2007, de 30 de abril de 2007, 
 
CONSIDERANDO o requerimento feito pelo(a) servidor(a) nos autos do Processo 
Administrativo nº 926/2024; 
 
CONSIDERANDO o art. 69 da Lei Municipal 1.053/2007, de 30 de abril de 2007; 
 
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao servidor MARCONDES DE OLIVEIRA COSTA, ocupante do cargo 
efetivo de Farmacêutico Bioquímico , 30 (trinta) dias de férias legais e regulamentares, 
referente ao período aquisitivo de 14 de maio de 2022 a 14 de maio de 2023, a serem 
usufruídas a partir de 04/11/2024 a 03/12/2024. 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 
 

 
 

Secretária Municipal de Administração 
Portaria nº 209/2024 

 

 

VANESSA LOPES LEITE 
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PORTARIA SEAD Nº 515/2024, DE 21 DE OUTUBRO DE 2024. 
                                                                                    

Dispõe sobre a concessão de férias 
regulamentares ao servidor público e dá outras 
providências.                                                       

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 

legais que lhe são conferidas na lei orgânica do município de Pau dos Ferros e em atenção 
ao art. 69, da Lei 1053/2007, de 30 de abril de 2007, 
 
CONSIDERANDO o requerimento feito pelo(a) servidor(a) nos autos do Processo 
Administrativo nº 929/2024; 
 
CONSIDERANDO o art. 69 da Lei Municipal 1.053/2007, de 30 de abril de 2007; 
 
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao servidor MARIA LUCIEDIMA CONCEICAO, ocupante do cargo efetivo 
de Agente Comunitário de Saúde, 30 (trinta) dias de férias legais e regulamentares, referente 
ao período aquisitivo de 13 de setembro de 2023 a 13 de setembro de 2024, a serem 
usufruídas a partir de 04/11/2024 a 03/12/2024. 
 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 
 

 
 

Secretária Municipal de Administração 
Portaria nº 209/2024 

 

 
PORTARIA SEAD Nº 516/2024, DE 21 DE OUTUBRO DE 2024. 

 
Dispõe sobre Concessão de Licença Prêmio. 

                                                                                                                          
A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio 
Grande do Norte, no uso de suas atribuições; 
   
R E S O L V E: 
 
Art.1º - Conceder Licença Prêmio, pelo prazo de 03 (três) meses consecutivos ao (s) servidor 
(es) abaixo discriminado, conforme períodos e prazos especificados à frente de seu nome.  
 
 

Nome do Servidor Matrícula  Períodos 
Aquisitivos 

Prazos 

REGINA CELIDA FREITAS 0824 2008/2013 23/10/2024 a 
22/01/2025 

 

VANESSA LOPES LEITE 
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Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

 
Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 
 
 

Secretária Municipal de Administração 
Portaria nº 209/2024 

 

 
PORTARIA SEAD Nº 517/2024, DE 21 DE OUTUBRO DE 2024. 

 
Dispõe sobre Concessão de Licença Prêmio. 

                                                                                                                          
A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio 
Grande do Norte, no uso de suas atribuições; 
   
R E S O L V E: 
 
Art.1º - Conceder Licença Prêmio, pelo prazo de 03 (três) meses consecutivos ao (s) servidor 
(es) abaixo discriminado, conforme períodos e prazos especificados à frente de seu nome.  
 
 

Nome do Servidor Matrícula  Períodos 
Aquisitivos 

Prazos 

MARIA DE FATIMA DE MOURA 
DUARTE 

1660 2010/2015 25/09/2024 a 
25/12/2024 

 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

 
Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 
 
 

Secretária Municipal de Administração 
Portaria nº 209/2024 

 

 
PORTARIA SEAD Nº 518/2024, DE 21 DE OUTUBRO DE 2024. 

 
Dispõe sobre Concessão de Licença Prêmio. 

 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio 
Grande do Norte, no uso de suas atribuições; 
   
R E S O L V E: 
 

VANESSA LOPES LEITE 

VANESSA LOPES LEITE 
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Art.1º - Conceder Licença Prêmio, pelo prazo de 03 (três) meses consecutivos ao (s) servidor 
(es) abaixo discriminado, conforme períodos e prazos especificados à frente de seu nome.  
 
 

Nome do Servidor Matrícula  Períodos 
Aquisitivos 

Prazos 

HELEN NASCIMENTO DOS 
SANTOS 

2359 2017/2022 04/11/2024 a 
02/02/2025 

 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

 
Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 
 
 

Secretária Municipal de Administração 
Portaria nº 209/2024 

 

 
PORTARIA SEAD Nº 519/2024, DE 21 DE OUTUBRO DE 2024. 

 
Dispõe sobre Concessão de Licença Prêmio. 

                                                                                                                       
A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio 
Grande do Norte, no uso de suas atribuições; 
   
R E S O L V E: 
 
Art.1º - Conceder Licença Prêmio, pelo prazo de 03 (três) meses consecutivos ao (s) servidor 
(es) abaixo discriminado, conforme períodos e prazos especificados à frente de seu nome.  
 
 

Nome do Servidor Matrícula  Períodos 
Aquisitivos 

Prazos 

FRANCISCA ZÉLIA FERNANDES 
DE MOURA CARDOSO 

0400 2004/2009 15/10/2024 a 
15/01/2025 

 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

 
Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 
 
 

Secretária Municipal de Administração 
Portaria nº 209/2024 

 

VANESSA LOPES LEITE 

VANESSA LOPES LEITE 
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PORTARIA Nº 162/2024 – SEDES/PMPF 
Em, 21 de outubro de 2024. 

Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, Estado do 
Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais; 
 
R E S O L V E: 

Art.1º - Conceder a Servidora LUANA PRISCILA BARROS DE MEDEIROS, Gerente 

da Secretaria de Desenvolvimento Social, portaria n° 091/2022, 
1

2
 (meia) diária, referente aos 

dias 21 de outubro de 2024, relativa as despesas decorrentes da viagem deste município para 

Mossoró - RN com valor referente a R$ 100,00 (cem reais e zero centavos), conforme 

certificado em anexo. A viagem tem por objetivo, de realizar uma visita técnica junto a Unidade 

do INSS (Previdência Social), localizado na cidade citada. 

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos à data da viagem, revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

MONA LISA DO REGO TORQUATO 
SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 
 

Portaria Nº 1411/2024 - SESAU/PMPF 
Em, 21 de outubro de 2024 

 
Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências. 

 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande 

do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
 
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder a Sra. Niedja Kalliany Freitas Maia, Técnica de Enfermagem da Saúde 
Prisional do Município de Pau dos Ferros, para suprir as despesas da viagem que acontecerá 
nos dias 21 e 22 de outubro, que se deslocará para Natal/RN, 1 (Uma diária) com o valor total 
de 120,00 (cento e vinte reais). Justificamos que o deslocamento tem por objetivo de” 
PARTICIPAR DO II SEMINÁRIO DE HUMANIZAÇÃO DA SAÚDE PRISIONAL DO RIO 
GRANDE DO NORTE SOBRE AIDS, HIV, SIFILIS, TURBECULOSE, HEPATITES VIRAIS E 
SAÚDE MENTAL’’. NA REFERIDA CIDADE.    

 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 

SECRETARIA DE SAÚDE 
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Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
                                               SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

 
Portaria Nº 1412/2024 - SESAU/PMPF 

Em, 21 de outubro de 2024 
 
Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências. 

 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAU DOS FERROS, Estado do 

Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
 
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao Sr. Raniere Fernandes Pereira, Odontólogo da Saúde Prisional do 
Município de Pau dos Ferros, para suprir as despesas da viagem que acontecerá nos dias 21 
e 22 de outubro, que se deslocará para Natal/RN, 1 (Uma diária) com o valor total de 120,00 
(cento e vinte reais). Justificamos que o deslocamento tem por objetivo de PARTICIPAR DO 
II SEMINÁRIO DE HUMANIZAÇÃO DA SAÚDE PRISIONAL DO RIO GRANDE DO NORTE 
SOBRE AIDS, HIV, SIFILIS, TURBECULOSE, HEPATITES VIRAIS E SAÚDE MENTAL. NA 
REFERIDA CIDADE.    

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

 
Portaria Nº 1413/2023 - SESAU/PMPF 

Em, 21 de outubro de 2024 
 
Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências. 

 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande 

do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
 
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder a Sra. Sergiane Cristina Araújo Rêgo, Técnica em Saúde Bucal da Saúde 
Prisional do Município de Pau dos Ferros, para suprir as despesas da viagem que acontecerá 
nos dias 21 e 22 de outubro, que se deslocará para Natal/RN, 1 (Uma) com o valor total de 
120,00 (cento e vinte reais). Justificamos que o deslocamento tem por objetivo de 
“PARTICIPAR DO II SEMINÁRIO DE HUMANIZAÇÃO DA SAÚDE PRISIONAL DO RIO 
GRANDE DO NORTE SOBRE AIDS, HIV, SIFILIS, TURBECULOSE, HEPATITES VIRAIS E 
SAÚDE MENTAL’’. NA REFERIDA CIDADE.    
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Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 
MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 
 

 
Portaria Nº 1414/2024, DE 21 DE OUTUBRO DE 2024 

 
Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências. 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAU DOS FERROS, Estado do 

Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao Sr. Damiao Cristovam da Silva, Motorista deste Município, para suprir 
as despesas da viagem que acontecerá nos dias 19 a 20 de Outubro de 2024, que irá se 
deslocar para transporte de pacientes em Mossoró/RN, 1 (uma) diária, com o valor total de R$ 
120,00 (cento e vinte reais). Justificamos que o deslocamento em referência, tem por objetivo 
de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA CIDADE 
ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

 

Portaria Nº 1415/2024, 21 DE OUTUBRO DE 2024 
 
Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências. 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAU DOS FERROS, Estado do 

Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao Sr. Jamy Alencar Lima, Motorista deste Município, para suprir as 
despesas da viagem que acontecerá nos dias 18 a 19 de Outubro de 2024, que irá se deslocar 
para transporte de pacientes em Fortaleza/CE, 1 (uma) diária, com o valor total de R$ 240,00 
(duzentos e quarenta reais). Justificamos que o deslocamento em referência, tem por objetivo 
de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA CIDADE 
ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 
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Portaria Nº 1416/2024, 21 DE OUTUBRO DE 2024 
 
Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências. 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAU DOS FERROS, Estado do 

Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao Sr. Jamy Alencar Lima, Motorista deste Município, para suprir as 
despesas da viagem que acontecerá nos dias 20 a 21 de Outubro de 2024, que irá se deslocar 
para transporte de pacientes em Fortaleza/CE, 1 (uma) diária, com o valor total de R$ 240,00 
(duzentos e quarenta reais). Justificamos que o deslocamento em referência, tem por objetivo 
de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA CIDADE 
ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

 
Portaria Nº 1417/2024, 21 DE OUTUBRO DE 2024 

 
Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências. 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAU DOS FERROS, Estado do 

Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
 
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao Sr. Antonio Ariosvaldo Silveira Gomes, Motorista desde Município, 
para suprir as despesas da viagem que acontecerá no dia 21 a 22 de Outubro de 2024, que 
irá se deslocar para transporte de pacientes em Natal/RN, 1 e ½ (uma e meia) diária, com o 
valor total de R$ 180,00 (cento e oitenta reais). Justificamos que o deslocamento em 
referência, tem por objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE 
SAÚDE NA REFERIDA CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

 
Portaria Nº 1418/2024, 21 DE OUTUBRO DE 2024 

 
Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAU DOS FERROS, Estado do 
Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
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R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao Sr. Marcelo Augusto de Queiroz Lima, Motorista deste Município, para 
suprir as despesas da viagem que acontecerá nos dias 21 a 22 de Outubro de 2024, que irá 
se deslocar para transporte de pacientes em Natal/RN, 1 e ½ (uma e meia) diária, com o valor 
total de R$ 180,00 (cento e oitenta reais). Justificamos que o deslocamento em referência, 
tem por objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA 
REFERIDA CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

 
Portaria Nº 1419/2024, 21 DE OUTUBRO DE 2024 

 
Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências. 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAU DOS FERROS, Estado do 

Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
 
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao Sr. Antônio Marcos Da Silva Góis, Motorista deste Município, para 
suprir as despesas da viagem que acontecerá no dia 21 a 22 de Outubro de 2024, que irá se 
deslocar para transporte de pacientes em Natal/RN, 1 e ½ (uma e meia) diária, com o valor 
total de R$ 180,00 (cento e oitenta reais). Justificamos que o deslocamento em referência, 
tem por objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA 
REFERIDA CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 
 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

 
Portaria Nº 1420/2024, 21 DE OUTUBRO DE 2024 

 
Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências. 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAU DOS FERROS, Estado do 

Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
 
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao Sr. Emeson Mikael do Nascimento Freitas, Motorista desde Município, 
para suprir as despesas da viagem que acontecerá no dia 22 de Outubro de 2024, que irá se 
deslocar para transporte de pacientes em Mossoró/RN, ½ (meia) diária, com o valor total de 
R$ 60,00 (sessenta reais). Justificamos que o deslocamento em referência, tem por objetivo 
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de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA CIDADE 
ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 
MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 
 

Portaria Nº 1421/2024, 21 DE OUTUBRO DE 2024 
 
Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências. 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAU DOS FERROS, Estado do 

Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
 
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao Sr. José Carlos de Freitas, Motorista desde Município, para suprir as 
despesas da viagem que acontecerá no dia 22 de Outubro de 2024, que irá se deslocar para 
transporte de pacientes em Mossoró/RN, ½ (meia) diária, com o valor total de R$ 60,00 
(sessenta reais). Justificamos que o deslocamento em referência, tem por objetivo de 
TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA CIDADE 
ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 
MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 
 

 

Portaria Nº 1422/2024, DE 21 DE OUTUBRO DE 2024 
 
Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências. 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAU DOS FERROS, Estado do 

Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
 
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao Sr. Damiao Cristovam da Silva, Motorista deste Município, para suprir 
as despesas da viagem que acontecerá nos dias 22 de Outubro de 2024, que irá se deslocar 
para transporte de pacientes em Mossoró/RN, ½ (meia) diária, com o valor total de R$ 60,00 
(sessenta reais). Justificamos que o deslocamento em referência, tem por objetivo de 
TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA CIDADE 
ACIMA CITADA.  
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Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 
MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 
 

 

Portaria Nº 1423/2024, 21 DE OUTUBRO DE 2024 
 

Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências. 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PAU DOS FERROS, Estado do 

Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
 
R E S O L V E: 

Art.1º - Conceder ao Sr. Jefferson Willian Pires Soares, Motorista deste Município, 
para suprir as despesas da viagem que acontecerá nos dias 21 a 25 Outubro de 2024, que irá 
se deslocar para transporte de pacientes em Natal/RN, 04 (quatro) diárias, com o valor total 
de R$ 480,00 (quatrocentos e oitenta reais). JUSTIFICAMOS QUE O PROPÓSITO ACIMA 
TEM POR OBJETIVO DE TRANSPORTAR A SECRETÁRIA DE SAÚDE PARA PARTICIPAR 
DO II SEMINÁRIO DE HUMANIZAÇÃO ESTADUAL DE SAÚDE PRISIONAL DO RIO 
GRANDE DO NORTE. 

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

 


